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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 143/2021 
CONTRATO Nº 59/2022 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em serviço de monitoramento de alarme, 
instalação e manutenção. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ARCANJOS CENTRAL DE MONITORAMENTO LTDA. 
PRAZO PRORROGADO: 15 de dezembro de 2024. 

Jacarezinho, PR, 12 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação 01/2024 
CONTRATO Nº 72/2024. 
OBJETO: Contratação de profissionais para o Centro de Atendimento e Suporte a Dengue, com 
fulcro a relativizar os sintomas da dengue, sendo com atendimento especializados; Considerando, 
o decreto Municipal n° 9604/2024, dispõe de medidas para enfrentamento do forte surto de 
dengue. 
CONTRATADA: LES SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 16 de outubro de 2024. 
VALOR PRORROGADO: R$ 92.352,74 (Noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1030200152.244 3.3.90.34.00 FR-303 CÓD. REDUZIDO – 4390  
0910.1030200152.244 3.3.90.39.00 FR-303 CÓD. REDUZIDO – 3294 

Jacarezinho, PR 08 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Extrato do Termo de Aditivo 
Termo de Aditivo 06/2024 
Partes: Município de Jacarezinho e Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro 
(Cisnorpi); 
Objeto: Consiste o objeto do presente Contrato de Rateio a formalização para o exercício de 2024 
do repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, conforme Portaria GM/GM 
nº 1.135/2023, aduzindo a manutenção dos valores pagos aos profissionais do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Caps;  
Valor: R$ 12.468,29; agosto/2024; 
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2024; 
Modalidade: Termo de Aditivo; 

Marcelo Nascimento e Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 10065/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigos 5º e 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9,19 (nove reais dezenove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação 
em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.006  

3.3.30.93.00   5526 
 
 

Indenizações e Restituições – Fonte: 3622 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS P/PAVIM. ASFÁLTICA E RECAPE – Exercícios Anteriores.     
       

     8,72 

3.3.30.93.00   5527 Indenizações e Restituições – Fonte: 622 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS P/PAVIM. ASFÁLTICA E RECAPE – Exercício Corrente.     
        

       0,47 

                       TOTAL DO CRÉDITO         9,19 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., Incisos I e ll da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

622 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS P/PAVIM. ASFÁLTICA E RECAPE         8,72 

                      TOTAL         8,72 

       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

1.3.2.1.01.0.1.02.05.39.00.00 - 217  F.I.R.F.- Operação Credito Fomento/PRSFM/3902/2018        0,47 

TOTAL        0,47 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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